
 

Rua Coronel Vitório, 966 * Fone (49) 3548-3000 * CEP 89.675-000 * Vargem Bonita Bonita – SC 
CNPJ 95.996.187/0001-31  * e-mail: pmVargem Bonita.bonita@uol.com.br 

Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita  
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2017, DE 03 DE JULHO DE 2017. 

 
 

Fixa o valor mínimo para a realização da cobrança 
de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal 
através de Execução Fiscal e dá outras 
providências. 

 
 
 

Art. 1º Fica fixado em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) o valor 
mínimo para a realização da cobrança de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal através 
de Execução Fiscal. 

Parágrafo único. O valor financeiro previsto neste artigo será corrigido 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, medido e publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses contados a partir da vigência desta Lei. 

 
Art. 2º Serão arquivados administrativamente, sem baixa na distribuição 

junto ao Poder Executivo, mediante requerimento do Procurador Jurídico do Município, os 
autos das Execuções Fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal, de valor consolidado igual ou inferior ao fixado no art. 1º. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados 
quando os valores de débitos ultrapassarem os limites indicados no art. 1º. 

§ 2º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do 
artigo 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite 
indicado no art. 1º, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições 
reunidas.  

 
Art. 3º Os valores de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal inferiores ao 

fixado no art. 1º, ainda não objeto do ajuizamento de Execução Fiscal, serão cobrados 
administrativamente pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único.  A Fazenda Pública Municipal poderá utilizar meios 
alternativos de cobrança dos créditos, podendo, inclusive, encaminhar o débito fiscal para 
protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa - CDA junto ao Cartório de Títulos e 
Documentos e inscrever o nome do devedor em qualquer cadastro informativo, público ou 
privado, de proteção ao crédito. 

 
Art. 4º A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de 

atualização monetária e juros de mora, nem elide a exigência de prova da quitação para com 
a Fazenda Municipal, quando prevista em lei. 
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Art. 5º Fica autorizado o Assessor Jurídico Municipal a peticionar nas 
Execuções Fiscais a que se refere esta lei e solicitar a baixa e arquivamento do processo 
judicial.  

 
Art. 6º Os gastos decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do 

orçamento geral do Município. 
 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Vargem Bonita-SC, 03 de julho de 2017. 
 
 

 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Registrado e publicado a presente Lei Complementar no Site Oficial dos Municípios – DOM em 
04/07/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretária de Administração e Finanças 

 
 


